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LIVRO N~ 

L E I N9 2533/81 

de 03 de novembro de 1981 

FLS N~ 

~ -

Dispõe sobre a aplicação do crédit 

especial a que se refere o incisoi 

do artigo 39 da lei n9 2.388/8 0 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin

te Lei, 

Artigo 19- O crédito especial de Cr$ .. .. . . . 

22 . 000.000,00 (vinte e dois milhÕes de cruzeiros) de que trata o inciso I 

do arti go 39 da Lei n9 2.388/80 , de 23 de dezembro de 1980, será aplicado' 

na construção de cinco Unidades Básicas de Saúde . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na dat 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrá~.·~~~ 

Prefeitura Municipal de São Jos~~s 
03 de novembro de 1981. '\ 

Campos, 

7 ::.S Luiz Carlos P as 

Secretaria de Assunt4s~nt e Jurídicos 

Jair 

Fazenda 

Regis trada e pu~licada no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos três dias ' 

do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

. ~:.-- . ~~nato Junio 

Setor Formalização de Atos 

SIJ/DJ/igs. 


